
 
 
 
 
 

 

 
 

EMENDA N. ___ - CA S 
(Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017 – Reforma Trabalhista) 

 
 
 
Suprimam-se os parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT, conforme redação dada 
pelo Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017. 
 

 

Justificativa 

O processo do trabalho possui autonomia científica e tem como objetivo 
precípuo permitir que o trabalhador, o qual não recebeu os valores devidos em 
virtude do contrato de trabalho, tenha meios de receber o que lhe é de direito. 

Ao invés de criar instrumentos para reduzir o nível de descumprimento 
das normas trabalhistas e as lesões que geram aos direitos dos trabalhadores, 
como medida para reduzir uma suposta inflação de processos trabalhistas, o 
projeto dificulta o acesso à Justiça do Trabalho para postular a reparação das 
violações – basilares diga-se, posto que referentes, em sua grande parte, ao 
pagamento de verbas rescisórias –  consagrando uma clara inversão de valores, 
pois não se preocupa em impedir a própria ocorrência do dano, mas, tão-só, a 
sua reparação. 

Nessa linha, as modificações que se pretende introduzir no §§ 3º e 4º do 
art. 790 da CLT objetivam dificultar a obtenção da justiça gratuita, pois, 
atualmente, a concessão pode ser de ofício para o trabalhador que ganha até 
dois salários mínimos e, para os demais, basta que a parte faça uma declaração 
de que não possui condições de suportar os custos do processo. Com a nova 
redação proposta, a concessão de ofício é para os que recebem salário inferior 
a 40% do teto da previdência, sendo que dos demais passa a ser exigida 
comprovação da insuficiência de recursos. 

Isto destoa, até mesmo, das normas do Código de Processo Civil, que 
visa a regular as relações processuais entre pessoas que estejam no mesmo 
grau de suficiência. Imagine-se, então, criar maiores restrições processuais para 
o regramento de relações de conflito entre capital e trabalho, naturalmente 
desiguais entre si. 

Com efeito, é, no mínimo, inconcebível que a sistemática que se 
pretende introduzir na Justiça do Trabalho crie maiores obstáculos do que aquela 
prevista no CPC para as causas da Justiça Comum, onde “Presume-se 
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verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa 
natural.” (art. 99, § 3º). 

 A criação de obstáculos ao trabalhador para acessar a Justiça do 
Trabalho, especialmente por meio do estabelecimento de requisitos 
excessivamente rígidos para se conceder a Justiça Gratuita, tem o condão 
apenas de impedir a possibilidade de se acionar o Poder Judiciário para que os 
direitos não cumpridos ao longo do contrato de trabalho sejam quitados, o que, 
invariavelmente, levará ao aprofundamento das injustiças sociais no país. 

  

Sala da Comissão,           

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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